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INDICAÇÃO N° 05/2025
                                                                            Caraá, 29 de outubro de 2025.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
O Vereador signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, encaminhar INDICAÇÃO dirigida ao Exmº. Sr. Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, que segue:

1 – Construção de banheiro público nas imediações da Praça da Igreja Matriz.
Justificativa

                     No dia-a-dia, na maioria das cidades, a falta de sanitários públicos para a população faz com que cidadãos sejam obrigados a tomar medidas paliativas para realizar suas necessidades fisiológicas quando fora de casa, como usar estabelecimentos comerciais. No entanto, não é raro presenciar cenas de pessoas realizando tais necessidades em vias públicas e locais de domínio privado, indo contra os princípios de sanidade pública.

                     Quem entra em nosso município, e por acaso necessita utilizar um banheiro público no centro, não tem nenhuma opção para fazer suas necessidades fisiológicas. Por isso em atendimento as reivindicações da comunidade local, pessoas que moram principalmente no interior do município, as quais vêm ao centro da cidade para fazerem compras, irem as agências bancária e lotérica ou para resolverem assuntos particulares, muitas vezes precisam utilizar um banheiro e acabam ficando sem opção, tendo que pedir aos comerciantes.                               

                     Lembramos, ainda, que a administração municipal tem participação ativa no desenvolvimento e na manutenção de ações que contribuem com o crescimento da renda e valorização do trabalho dos comerciantes em geral.

                    A falta de banheiros públicos no centro das cidades é um problema sério e multifacetado, com graves impactos na saúde pública, na dignidade das pessoas, na segurança, na economia e no meio ambiente. O município fez trinta anos de emancipação e ainda, não possui um banheiro público e vem dessa forma retirando das pessoas o interesse em permanecer no centro da cidade ou visitá-la. A praça é um local de passeio, lazer e entretenimento da comunidade caraense e pelas condições de uma melhor infraestrutura, necessita com urgência de serviço de implantação de um banheiro público apropriado para atender a demanda da população caraense. 
                     O Vereador ressalta, ainda, que por se tratar da única praça existente no centro do município, há uma concentração de um número elevado de pessoas no entorno dela, quer para utilização de serviços bancários, correios e outras atividades no comércio daquele setor ou para utilização de ônibus e de transportes alternativos e não encontram um local apropriado para a realização de suas necessidades fisiológicas, num flagrante descaso e desrespeito as pessoas que por ali transitam.

                     Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram este Poder Legislativo, na certeza de que, após regular tramitação, seja o mesmo aprovado na forma regimental.

                                   Gabinete do Vereador, 29 de outubro de 2025
                                            ________________________________
                                             Ver. Emerson Roberval da Silva Freitas
                                                                   PSDB


